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Ao senhor
Lázaro Eustaquio Borges
Rua Dante Pereira dos Santos nº 128 - São Domingos
CEP: 38.550-000 – Coromandel/MG

  

Assunto: Arquivamento do processo de intervenção ambiental

Referência: Processo SEI nº 2100.01.0008730/2023-06 - Corte de árvores isoladas nativas vivas

  

Prezado (a),
 

Servimos do presente para informar que este regional procedeu ao arquivamento do processo administrativo nº
2100.01.0008730/2023-06, do empreendedor/empreendimento Lazaro Eustaquio Borges / Fazenda Santa Clara e Tomaz da Costa –
Lugar Capelinha I - Mat.:  11.928, alusivo ao requerimento de  corte de árvores isoladas nativas vivas localizado no município de
Coromandel/MG, motivado pela desistência do empreendedor.

O desacordo com o disposto nos artigos 11, 12 e demais do Decreto 47.383/18 sujeitará o empreendedor à apuração
de eventuais infrações ambientais, de acordo com a norma legal.

Ressalta-se, ainda, que o arquivamento do presente processo não impossibilita a abertura de novo processo, desde
que não implique reaproveitamento dos custos referentes ao processo ora arquivado.

Informamos ainda que, nos termos do artigo 40, inciso III do Decreto Estadual nº. 47.383/18 e do artigo 79, inciso III
do Decreto Estadual nº. 47.749/19, o prazo para interposição do recurso contra a decisão de arquivamento é de trinta dias, contados
do recebimento deste ofício.

 
Atenciosamente,
 

______________________________________________________________      
Paulo Henrique Alves Andrade

Analista Ambiental – MASP 1489483-6
Núcleo de Regularização e Controle Ambiental Alto Paranaíba
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